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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 1848/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2014, LIBERALINO 
FREITAS DE A MELO - Matrícula nº 77221, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2486/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária ANNE MARYLIN DA SILVA 
SANTOS, Professor S - Matrícula nº 8865, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Educação, 01 (hum) mês 
de vencimento a título de auxílio doença, com base no art. 136 da 
Lei nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado 
nos autos do Processo nº 701/2014.
                                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2489/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R ao funcionário ANTONIO JOSE CASTILHO, 
Ajudante de Serviço, Matrícula nº 20313, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Can-
celamento de Licença Prêmio, concedida através da Portaria nº 
6103/2013-SEMAD, com base no art.122 da Lei 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 16994/2013.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 01 
de julho de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2595/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2014, JORGE LUIZ 
FERRARO DA SILVA - Matrícula nº 96451, para exercer o Car-
go em Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2596/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2014, PLACIDO AL-
VES  DA SILVA - Matrícula nº 96452, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2597/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2014, RICARDO LEAO 
DOS SANTOS - Matrícula nº 96453, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2598/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2014, CLOVES RODRI-
GUES LARANJA FILHO - Matrícula nº 96454, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urba-
na, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2599/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2014, MARCELLUS 
MACIEL DOS SANTOS - Matrícula nº 96455, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urba-
na, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2600/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2014, MARIO LUIZ DO 
NASCIMENTO - Matrícula nº 96456, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urbana, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2601/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2014, LUCAS RODRIGO 
DE ALMEIDA SANCHES - Matrícula nº 96457, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor de Fiscalização de Ordem Urba-
na, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 2602/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de junho de 2014, DANIELLE 
DOS SANTOS AROUCA - Matrícula nº 96064, do Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos,

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2603/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 15 de junho de 2014, RENATO 
DE SOUZA - Matrícula nº 96336, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos,

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2604/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2014, ADRIANO CONS-
TANT - Matrícula nº 96458, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos,

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2605/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2014, JOSE LUIS 
ALEXANDRE DE SOUZA - Matrícula nº 96459, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos,

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2606/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, ELIANE 
BARBOSA E SILVA ALMEIDA - Matrícula nº 96331, do Cargo 
em Comissão de Assessor de Controle e Rotina das Unidades Es-
colares, Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2607/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2014, DILCE SANTOS 
DOS ANJOS - Matrícula nº 96460, para exercer o Cargo em Co-
missão de Assessor de Controle e Rotina das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2608/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, ROSE MARY 
DA SILVA FERREIRA - Matrícula nº 92955, do Cargo em Comis-
são de Assessor do Núcleo de Coral, Símbolo CCAGE, da Secretaria 
Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2609/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2014, SONIA DOS 
SANTOS DA SILVA - Matrícula nº 96461, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Expediente das Unidades Escolares, 
Símbolo CCAGE, da Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2610/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2014, IVAN GONÇAL-
VES VELASQUE - Matrícula nº 96462, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2611/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, ADRIANO 
GAMA - Matrícula nº 87756, o Cargo em Comissão de Coordena-
dor de Recursos Hídricos e Agenda 21, Símbolo CE, da Secretaria 
Municipal de Ambiente e Defesa Civil.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2612/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2014, PAULO CESAR DE 
OLIVEIRA JUNIOR - Matrícula nº 96463, para exercer o Cargo 
em Comissão de Coordenador de Recursos Hídricos e Agenda 21, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Ambiente e Defesa Civil.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2613/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, ROSEMERE 
GOMES DA SILVA S- Matrícula nº 95965, o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO



São João de Meriti 
Terça-feira, 02 de setembro de 2014
Ano XII N° 40174

Ata da 57ª Reunião do Conselho Municipal de Trabalho e Renda.
Aos quatorzes dias do mês de julho de dois mil e quatorze, na 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Ordem Urbana, às 
dez horas e vinte minutos, os Conselheiros presentes registram 
suas presenças em documento próprio. Dando início à reunião o 
Presidente faz saudação os conselheiros, agradecendo a presença de 
todos e solicita ao Secretário Executivo Ezequiel Freitas que faça 
a leitura da Ata anterior. Faz um breve relato solicitando desculpas 
pela ata enviada por e-mail e já foram feitas as alterações devidas. 
Com a palavra o conselheiro Waldecir da bancada do trabalhador, 
retornou a pergunta como esta o processo sobre os cursos de libras. 
A conselheira Elza Silva pergunta se seria para a contratação ou 
instrução. Com a palavra o presidente Walber Ramos esclareceu a 
companheira que não pode estar presente sobre a real necessidade 
de capacitar os portadores de necessidade especial para que os 
mesmo resgate a cidadania e o direito ao mercado de trabalho. 
Com a palavra o Presidente Walber menciona que o Secretário de 
Fazenda não compareceu a reunião anterior conforme convidado 
por Oficio. A conselheira Elza Silva solicita que reitere o convite. 
Ainda, solicita ao Subsecretário de Trabalho e Renda que parabenize 
a equipe do SINE pelo atendimento dado aos trabalhadores que 
aguardavam atendimento e, o órgão ficou sem o sistema operacional 
e ligaram para as pessoas para comparecer logo após o sistema ser 
restabelecido. Com a palavra Ezequiel Freitas faz breve relato sobre 
o processo de informatização da Carteira de Trabalho, que esta em 
processo aguardando informações sobre o processo, pois precisa-
mos, agilizar junto à secretária de Governo. Estamos em parceria 
com o Estado, quando nos forneceu um número de carteiras para 
que possamos atender os nossos munícipes. Precisamos mudar a 
cultura de: Primeiro arrumo o trabalho e depois, vou tirar os docu-
mentos e, chega o momento que não teremos condição de entregar 
de imediato as Carteiras de Trabalho emergencial. Com a palavra 
o Presidente Walber Ramos solicita informações do PRONATEC. 
Com a palavra à senhora Rita informa, que a nossa atuação será 
no mês de agosto do corrente ano, mencionando alguns títulos dos 
cursos entre eles: Auxiliar Administrativo, Logística em Transporte, 
Operador de Empilhadeira, Operador de tráfego, Despachante de 
Ônibus Rodoviário, Monitor de Transporte Escolar, Motorista de 
transporte Escolar, Motorista de Transporte Coletivo, Motorista 
de transporte de Carga entre outros. Informando também que 
todos tem a carga horária de cento e sessenta horas. O conselheiro 
Waldecy pergunta se não tem previsão para os cursos destinados 
ao comercio varejistas. O secretário Executivo informar que esta 
aguardando posicionamento e tão logo informa aos conselheiros. O 
Presidente informa que precisamos fazer um estudo de viabilidade 
e apresentar ao governo de um Centro de Treinamento. Temos 
muita dificuldade de conseguir os cursos e depois de infraestrutura 
para que eles possam acontecer. Continuando pergunta se já tem 
material publicitário para a divulgação dos cursos mencionados e 
a senhora Rita informa que esta aguardando. A conselheira Mirian 
estará conversando com o comandante do vigésimo primeiro 
Batalhão, para verificar a disponibilidade para o empréstimo de 
duas salas para as aulas teóricas. O Presidente menciona sobre o 
documento recebido do Sistema Único de Trabalho que foi enviado 
para o e-mail de todos os conselheiros. Precisamos nos aprofundar 
sobre o assunto economia solidária. Sabemos que é um programa 
desenvolvido pelo ministério do Trabalho. Com a palavra Ezequiel 
Freitas menciona que esteve no gabinete do Secretário de Trabalho 
e Renda uma pessoa apresentando-se como representante legal da 
Economia Solidária. Com a palavra a conselheira Elza Silva, solicita 
ao Presidente e ao Subsecretário que precisamos buscar uma pessoa 
em caráter de urgência para nos dá todas as explicações sobre o 
assunto, pois precisamos enquanto Conselho de Trabalho e Renda 
agregar valor nesta matéria. Com a palavra o Presidente concorda 
com a conselheira e insiste na nomeação da Câmara Técnica. Sobre o 
cadastro de Instrutores de Libra estaremos consultando a Secretaria 
de Educação, conforme relato pela conselheira Mirian Rodrigues 
pode obter parceria com a Educação. Estarei fazendo um relatório 
fotográfico para o governo sobre a atuação situação da instalação 
do SINE. Nada mais havendo a tratar eu Ezequiel da Paz Freitas 
lavro a presente ata que vai assinada por mim e pelo Presidente 
Walber Ramos, bancada do Trabalhador.

São João de Meriti, 14 de Julho de 2014.
 

Walber da Silva Ramos,
Presidente

Ezequiel da Paz Freitas
Secretário Executivo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO 
E RENDA

P O R T A R I A Nº 3381/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária CRISTIANE DO NASCIMEN-
TO DE OLIVEIRA, Professor - Matrícula nº 7677, do quadro de 
pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, Licença 
Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (primeiro) 
decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme 
despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo 
nº 16485/2013.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 25 
de agosto de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2614/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2014, DIEGO DA SILVA 
MONTES - Matrícula nº 96464, para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2615/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, TATIANA 
ROCHA SOARES - Matrícula nº 76318, o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2616/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de julho de 2014, ANDRE CARIB-
DIS DO NASCIMENTO DE CARVALHO - Matrícula nº 77218, 
para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IV, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2617/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 22 de julho de 2014, LUDMILA 
OLIVEIRA SANTANA - Matrícula nº 77019, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2618/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 22 de julho de 2014, TAMILA 
TESSY COSTA DA SILVEIRA - Matrícula nº 76960, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2619/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, ANNA CLARA 
RABELLO GASPAR - Matrícula nº 76797, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 22 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO


